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Gestão em Turismo, para responder como Secretário de Diretoria, no pe-
ríodo de 11/03 a 09/04/2026, durante as férias regulamentares da titular 
Bianca Lima Bacelar Marinho.
 ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1308546
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DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 05/2026/GAB/CGDP, DE 26 DE MARÇO DE 2026.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 13, da Lei Complementar nº 54, de 
07 de fevereiro de 2006; CONSIDERANDO que semestralmente a Correge-
doria Geral fará publicar o cronograma das correições ordinárias e a relação 
das Comarcas e Defensorias Públicas nas quais as mesmas serão realizadas, 
conforme Resolução nº 162 de 16 de maio de 2016; CONSIDERANDO que o 
acompanhamento de atuação funcional dos (as) Defensores (as) Públicos (as) 
em estágio probatório, será realizado pela Corregedoria-Geral, auxiliada pela 
Comissão Especial de Acompanhamento do Estágio Probatório – CEAEP, nos 
termos da Resolução nº 332 de 21 de novembro de 2022; CONSIDERANDO 
que os (as) membros (as) da Comissão Especial de Acompanhamento do 
Estágio Probatório – CEAEP, quando delegado pelo Corregedor-Geral poderão 
realizar correições ordinárias como “longa manus”, em conformidade com a 
Resolução nº 332 de 21 de novembro de 2022, 
RESOLVE:
Art. 1º. Publicar o cronograma das correições ordinárias do ano de 2026, 
com relação das Comarcas e Defensoria Públicas onde serão realizadas, a 
saber:

REGIONAL LOCAL DATA

MARAJÓ
 

BREVES – SEDE 13/04/2026
MELGAÇO 14/04/2026
PORTEL 15/04/2026
BAGRE 16/04/2026

CURRALINHO 17/04/2026

LAGO TUCURUÍ
TUCURUÍ - SEDE 23/04/2026

TAILÂNDIA 24/04/2026
MARAJÓ AFUÁ 24/04/2026

XINGÚ
ALTAMIRA 28/04/2026

VITÓRIA DO XINGÚ 29/04/2026

MARAJÓ

MUANÁ 04/05/2026
SOURE 06/05/2026

SALVATERRA 07/05/2026
PONTA DE PEDRAS 08/05/2026

TOCANTINS
ACARÁ 25/05/2026

CONCÓRDIA 25/05/2026
METROPOLITANA SANTA IZABEL 26/05/2026

GUAMÁ
VIGIA DE NAZARÉ 27/05/2026

COLARES 28/05/2026

CARAJÁS
MARABÁ 26/05/2026

27/05/2026
SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 28/05/2026
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 29/05/2026

ARAGUAIA

SÃO FÉLIX DO XINGU 26/05/2026
XINGUARA 27/05/2026
RIO MARIA 27/05/2026

REDENÇÃO - SEDE 28/05/2026
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 29/05/2026

CAPIM
PARAGOMINAS 01/06/2026

TOMÉ-AÇÚ 02/06/2026
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 03/06/2026

TOCANTINS

MOJU 09/06/2026
IGARAPÉ-MIRI 09/06/2026

BAIÃO 10/06/2026
CAMETÁ 11/06/2026

CAETÉ
CAPANEMA - SEDE 09/06/2026

 BRAGANÇA 10/06/2026
VISEU 11/06/2026

PARAUAPEBAS
 

PARAUAPEBAS -SEDE 09/06/2026
CANAÃ DOS CARAJÁS 10/06/2026

TOCANTINS ABAETETUBA 12/06/2026

TAPAJÓS
ITAITUBA-SEDE 18/08/2026

NOVO PROGRESSO 20/08/2026

BAIXO
AMAZONAS

SANTARÉM - SEDE 21/09/2026

MONTE ALEGRE 22/09/2026
PRAINHA 23/09/2026

ALENQUER 24/09/2026
ÓBIDOS 25/09/2026

Art. 2º. As correições ordinárias estabelecidas no artigo 1º poderão ser re-
alizadas, pelo Corregedor-Geral e/ou o Defensor (a) Auxiliar e, a critério do 
Corregedor-Geral, pelos (as) Membros (as) Titulares da Comissão Especial 
de Acompanhamento do Estágio Probatório, designados (as) por meio da 
Portaria nº 1.1223/2025/GGP/DPG, de 23 de dezembro de 2025.
Art. 3º. As Correições serão realizadas no turno matutino e vespertino, 
começando a partir das 09h00min.
Art. 4º. Serão tomados a termo toda e qualquer reclamação que porventu-
ra seja apresentada pelo Tribunal de Justiça, Ministério Público, Advogados, 
e pelo público em geral, no período e horário indicado nos artigos 1º e 3º 
desta portaria.
Art. 5º. Esta portaria deverá ser afixada na porta da Defensoria Pública e 
no átrio do prédio onde estiver sido instalada a correição, para conheci-
mento do público em geral.
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDGAR MOREIRA ALAMAR
Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Pará

Protocolo: 1308681
PORTARIA Nº 27/2026/GAB/DPG, DE 23 DE MARÇO DE 2026.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas no art. 8º, I e XI, da Lei Complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; Considerando a solicitação constante nos autos do PAE 
nº E- 2025/3768695; RESOLVE:
Art. 1º Alterar o inciso I do art. 2º da PORTARIA Nº 91/2025/GAB/DPG, de 
16 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 36.471, de 18 de 
dezembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ……………………………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………………………….:
I - COMISSÃO ORGANIZADORA: JOSÉ ADAUMIR ARRUDA DA SILVA, Dire-
tor da Escola Superior da Defensoria Pública do Pará, Coordenador-Geral; 
DANIEL AUGUSTO LOBO MELO, Diretor Administrativo e Financeiro, Coor-
denador-Adjunto; ANA CAROLINA LOBO CORREA, Diretora de Comunica-
ção Social; JOSÉ DAS GRAÇAS FEIO FILHO, Assessor Técnico de Defenso-
ria e RODRIGO AYAN DA SILVA, Coordenador de Ensino e Pesquisa.”.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará
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RESOLUÇÃO CSDP Nº 430, DE 30 DE MARÇO DE 2026.
Designa comissão avaliadora dos trabalhos e aprova edital para a conces-
são do “Prêmio Benedicto Wilfredo Monteiro – Ano 2026”.
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 11, I e X da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada no D.O.E. 
em 09.02.2006; CONSIDERANDO a necessidade de designar comissão e 
aprovar edital para a concessão do “Prêmio Benedicto Wilfredo Montei-
ro”; CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a valorização da produti-
vidade funcional e aprimoramento técnico-jurídico da atividade intelectual 
dos membros da Defensoria Pública do Estado do Pará; CONSIDERANDO o 
que consta no SEI nº 2026/0000988; RESOLVE:
Art. 1º A comissão avaliadora do “Prêmio Benedicto Wilfredo Monteiro”, 
instituído pela Resolução CSDP Nº 061/2010, para o certame referente ao 
ano de 2026, é composta por três membros, profissionais de notável saber 
jurídico, abaixo listados:
- Esp. AGNALDO WELLINGTON SOUZA CORRÊA;
- Dra. ELIANA MARIA DE SOUZA FRANCO TEIXEIRA;
- Ms. SHELLEY MACIAS PRIMO ALCOLUMBRE;
Art. 2º Fica aprovado o Edital nº 004/2026 – ESDPA/DPE-PA, a ser publi-
cado no site da Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Pará.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, 
aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral
Presidente do Conselho Superior
Membra Nata
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO
Subdefensor Público-Geral de Gestão
Membro Nato
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional
Membra Nata
EDGAR MOREIRA ALAMAR
Corregedor Geral
Membro Nato
SUZY SOUZA DE OLIVEIRA
Membra Titular
Representante da Classe Especial
ROSSANA PARENTE SOUZA
Membra Titular
Representante da Classe Especial
URSULA DINI MASCARENHAS


